
 

 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA 

ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, A SER CONVOLADA NA ESPÉCIE 

COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, DA 6ª (SEXTA) 

EMISSÃO DA  

 

VIAÇÃO PIRACICABANA S.A. 
Companhia Fechada  

CNPJ nº 54.360.623/0001-02 | NIRE 35.300.490.16-9 

Estrada Antônio Abdalla, nº 235 

CEP 13424-700, Piracicaba - SP 

no montante total de 

R$120.000.000,00 
(cento e vinte milhões de reais) 

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES: “BRVPRCDBS043” 

 

AS DEBÊNTURES NÃO CONTAM COM CLASSIFICAÇÃO DE RISCO (RATING) 

 

1. VALOR MOBILIÁRIO OFERTADO E IDENTIFICAÇÃO DA EMISSORA 

A VIAÇÃO PIRACICABANA S.A., sociedade anônima sem registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”), em fase operacional, com sede na cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, na Estrada Antônio 

Abdalla, nº 235, Bairro Jardim Califórnia, CEP 13424-700, devidamente inscrita perante o Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (“CNPJ”) sob o n.º 54.360.623/0001-02, com seus atos constitutivos arquivados perante a Junta Comercial do 

Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.490.169 (“Emissora”), em conjunto com o BANCO SAFRA S.A., 

instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado do São Paulo, na Avenida Paulista, n.º 2100, CEP 01.310-930, Bairro Paulista, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 58.160.789/0001-28 (“Coordenador Líder”), vêm a público, por meio deste comunicado ao mercado (“Comunicado 

ao Mercado”), nos termos do artigo 69, da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor 

(“Resolução CVM 160”), no âmbito da oferta pública de 120.000 (cento e vinte mil) debêntures simples, não conversíveis 

em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, a ser convolada em espécie com garantia real, 

com espécie adicional fidejussória, em série única, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Debêntures”), 

da 6ª (sexta) emissão da Emissora (“Oferta”), comunicar a atualização do cronograma da Oferta, conforme abaixo.  

2. ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DA OFERTA 

A Emissora e o Coordenador Líder informam que, em razão de atrasos na disponibilização de documentos registrados 

pelos cartórios de registro de títulos e documentos competentes é alterado o cronograma estimado para a divulgação 

do Anúncio de Início da Oferta, do dia 18 de julho de 2024 para o dia 22 de julho de 2024, sem modificação para as 

principais etapas da Oferta, conforme abaixo. 

# Eventos Data Prevista (1) (2) 

1 

Protocolo do formulário eletrônico de requerimento de registro automático 

da Oferta na CVM. 

Divulgação do Aviso ao Mercado. 

8 de julho de 2024 

2 Divulgação do Comunicado ao Mercado de Alteração de Cronograma. 16 de julho de 2024 

3 Concessão do registro automático da Oferta pela CVM. 18 de julho de 2024 



 

 

 

 

4 Divulgação deste Comunicado ao Mercado. 19 de julho de 2024 

5 Divulgação do Anúncio de Início. 22 de julho de 2024 

6 Data de Liquidação Financeira das Debêntures. 23 de julho de 2024 

7 Data máxima para a disponibilização do Anúncio de Encerramento. 
Até 180 dias do Anúncio de 

Início 

(1) Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou prorrogações a critério da Emissora e do Coordenador Líder. Qualquer 

modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto no artigo 67 da Resolução CVM 160, 

hipótese na qual incidirão os efeitos descritos nos artigos 68 e 69, da Resolução CVM 160. Ainda, caso ocorram alterações das circunstâncias, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma 

poderá ser alterado. 

(2) Quaisquer comunicados ou anúncios relativos à Oferta serão disponibilizados na rede mundial de computadores da Emissora, do Coordenador Líder, da CVM e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, 

nos termos previstos no artigo 13 da Resolução CVM 160.
 

Tendo em vista que os cronogramas divulgados no Aviso ao Mercado, datado de 8 de julho de 2024, e no Comunicado 

de Alteração de Cronograma, datado de 16 de julho de 2024, exibiam datas meramente indicativas, a Emissora e o 

Coordenador Líder informam ao mercado que, em atendimento ao disposto nos artigos 67 e 69 da Resolução CVM 160, 

a alteração do cronograma indicada acima não é substancial e não resulta em qualquer prejuízo aos potenciais 

investidores da Oferta, razão pela qual não haverá abertura de período de desistência aos potenciais investidores.    

3. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Este Comunicado ao Mercado e eventuais anúncios de retificação e todo e qualquer outro aviso ou comunicado relativo 

à Oferta foram ou serão, conforme o caso, disponibilizados, até o encerramento da Oferta, nos termos do artigo 13 da 

Resolução CVM 160, nas páginas na rede mundial de computadores da Emissora, do Coordenador Líder e/ou com a 

CVM. 

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E LÂMINA PARA A REALIZAÇÃO DESTA OFERTA. 

A OFERTA NÃO É DESTINADA A INVESTIDORES QUE NECESSITEM DE LIQUIDEZ EM SEUS INVESTIMENTOS. 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO X, DA RESOLUÇÃO CVM 160 ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO RITO DE 

REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, AS DEBÊNTURES ESTARÃO 

SUJEITAS A RESTRIÇÕES DE REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO V, DA RESOLUÇÃO CVM 

160. 

LEIA ATENTAMENTE OS TERMOS E CONDIÇÕES DA ESCRITURA DE EMISSÃO E DO SUMÁRIO DE DEBÊNTURES 

ANTES DE TOMAR SUA DECISÃO DE INVESTIMENTO, EM ESPECIAL A SEÇÃO DE "FATORES DE RISCO". 

ADICIONALMENTE, CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 

DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA NÃO PRESCINDE DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM OU DA ANBIMA. NESSE 

SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA NÃO FORAM E NÃO SERÃO OBJETO DE 

REVISÃO PELA CVM OU PELA ANBIMA, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, A ESCRITURA DE EMISSÃO, ESTE 

COMUNICADO AO MERCADO E TODOS OS DEMAIS DOCUMENTOS DA OFERTA. CONTUDO, A OFERTA DEVERÁ 

SER OBJETO DE REGISTRO NA ANBIMA, NOS TERMOS DO ARTIGO 15 E DO ARTIGO 18 DO CAPÍTULO VII, DAS 

REGRAS E PROCEDIMENTOS DE OFERTAS PÚBLICAS, EXPEDIDO PELA ANBIMA, VIGENTE DESDE 1º DE 

FEVEREIRO DE 2024, EM ATÉ 7 (SETE) DIAS CONTADOS DA DATA DA DIVULGAÇÃO DO ANÚNCIO DE 

ENCERRAMENTO DA OFERTA, A SER REALIZADO NOS TERMOS DO ARTIGO 76 DA RESOLUÇÃO CVM 160 

(“ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO”). 

São Paulo, 19 de julho de 2024. 



 

 

 

 

  

 

 COORDENADOR LÍDER  

 

 


